
01/03/2015Garantia Funeral1002900012496 29/02/201629 15414.002969/2006-24

01/03/2015Acidentes Pessoais Coletivo1008200514073 29/02/201682 15414.002938/2006-73

01/03/2015Vida em Grupo1009300625464 29/02/201693 15414.002953/2006-11

073.227.472/0001-55CONDOMINIO DO EDIFÍCIO SOLANGE

RJRIO DE JANEIROR PAISSANDU EDILICIO,Nº62 - FLAMENGO 22210080

FUNCIONÁRIOS Não Contributário

Anual25 - No mesmo mês da competência Automática

Taxa Linear Capital livre, Capital Uniforme

40-M  C100711390MACHADO E PAIVA CORRETORA E ADM DE SEGUROS L4695

MULTIVIDA PLANO 02

A  Unimed  Seguradora  S.A.  obriga-se,  em  conseqüência  do  recebimento do  respectivo  prêmio,  a  garantir o seguro contratado observadas as
condições gerais e particulares da apólice. O Início e o término de vigência deste seguro se dará às 24 horas da data expressa neste documento.
Este  seguro  é  por  prazo determinado tendo a seguradora faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios
pagos nos termos da apólice.
Em  atendimento  à  Lei  12.741/12  informamos  que  incidem  as  alíquotas  de 0,65%  de  PIS/Pasep  e  de  4%  de  COFINS sobre (os prêmios de
seguros/as  contribuições  a  planos  de  caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do estabelecido em
legislação específica.

Helton Freitas
Diretor Técnico

Dr Rafael Moliterno Neto 
 Diretor PresidenteSão Paulo, 9 de Março de 2015
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